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EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA A PROVA DE SELEÇÃO
DO COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA

Nº 08/2009 DE 28 DE SETEMBRO DE 2009
O Diretor do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria torna público, para conhecimento dos interessados, que, no período de 13 de outubro a 10 de novembro de 2009, estarão abertas as inscrições à Prova de Seleção para ingresso nos cursos do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, da Universidade Federal de Santa Maria, com as necessárias especificações a seguir relacionadas:

1 – CURSOS OFERECIDOS PARA 2010
1.1 – Ensino Médio integrado ao Técnico em Eletrotécnica* (código 11) – Duração de três anos e meio – Vagas: 30 – Turnos: Manhã e Tarde. Exigência: Ensino Fundamental completo;

1.2 – Ensino Médio integrado ao Técnico em Mecânica* (código 13) – Duração de três anos e meio – Vagas: 30 – Turnos: Manhã e Tarde. Exigência: Ensino Fundamental completo;

1.3 – Eletrônica (código 24) – Vagas: 30 – Turno: Tarde. Exigência: Ensino Médio completo;

1.4 – Eletrotécnica (código 31) – Vagas: 30 – Turno: Noite. Exigência: Ensino Médio completo;

1.5 – Mecânica (código 32) – Vagas: 30 – Turno: Noite. Exigência: Ensino Médio completo;

1.6 – Eletromecânica (código 37) – Vagas: 30 – Turno: Noite. Exigência: Ensino Médio completo;
1.7 – Automação Industrial na modalidade a distância** (código 54) – Vagas: 25 para o pólo de e-Tec do município de  Alegrete*** – Exigência: Ensino Médio completo;
1.8 – Automação Industrial na modalidade a distância** (código 52) – Vagas: 25 para o pólo de e-Tec do município de  Bagé*** – Exigência: Ensino Médio completo; 
1.9 – Automação Industrial na modalidade a distância** (código 53) – Vagas: 25 para o pólo de e-Tec do município de  Canguçu*** – Exigência: Ensino Médio completo; 
1.10 – Automação Industrial na modalidade a distância** (código 51) – Vagas: 50 para o pólo de e-Tec do município de  Santa Maria*** – Exigência: Ensino Médio completo; 
1.11 – Automação Industrial na modalidade a distância** (código 56) – Vagas: 50 para o pólo de e-Tec do município de  Santo Antônio da Patrulha*** – Exigência: Ensino Médio completo.

1.12 – Automação Industrial na modalidade a distância** (código 55) – Vagas: 25 para o pólo de e-Tec do município de  São Borja*** – Exigência: Ensino Médio completo.

1.13 – Automação Industrial na modalidade a distância** (código 57) – Vagas: 25 para o pólo de e-Tec do município de  São Lourenço do Sul*** – Exigência: Ensino Médio completo.

Observações:
* A respeito dessa modalidade de Ensino Médio observe que, segundo o Decreto-Lei n. 5154 de 23/07/2004 consta no Parecer CNE/CEB nº 39/2004 que, “para obter seu certificado de conclusão do Ensino Médio, o aluno deverá concluir simultaneamente a habilitação técnica de nível médio. Como se trata de um curso único, realizado de forma integrada e interdependente, não será possível concluir o Ensino Médio de forma independente da conclusão do ensino técnico de nível médio e, muito menos, o inverso.”
** Constante do Programa Escola Técnica Aberta do Brasil – e-Tec Brasil (Edital de Seleção nº 01/2007/SEED/SETEC/MEC), Diário Oficial da União, nº 81, de 27 de abril de 2007. 

*** Os candidatos ao curso de Automação Industrial na modalidade a distância farão a prova de seleção no município-pólo em que se inscreveram e, se classificados, participarão das atividades programadas, presenciais ou não, no mesmo município-pólo escolhido.
2 – INSCRIÇÕES

2.1 – As inscrições serão realizadas no site www.ufsm.br/ctism/copes, através da escolha do curso e do preenchimento dos dados solicitados na Inscrição Eletrônica, de 13 de outubro a 10 de novembro de 2009.

2.2 – Os candidatos ao curso de Automação Industrial na modalidade a distância deverão indicar, no ato da inscrição, o pólo, ou seja, o município em que pretendem realizar o curso. A prova de seleção será realizada no mesmo município-pólo indicado no momento da inscrição.
2.2.1 – Excetuando-se os candidatos ao curso de Automação Industrial na modalidade a distância, cujos pólos-municípios são Alegrete, Bagé, Canguçu, Santo Antônio da Patrulha, São Borja, São Lourenço do Sul, todos os demais candidatos realizarão a prova em Santa Maria.
2.3 – Para inscrever-se, consulte o item Processo de Inscrição, no site www.ufsm.br/ctism/copes. Após preencher todos os dados, o candidato deverá imprimir seu boleto bancário.

2.4 – De posse do boleto bancário, o candidato deverá dirigir-se a qualquer agência bancária, onde efetuará o pagamento da taxa de R$ 35,00 (trinta e cinco reais), correspondente à inscrição, estando sua homologação condicionada à comprovação desse pagamento. No caso de uso de cheque, fica a homologação condicionada à sua compensação.

2.5 – Não cabe à Agência Bancária nenhuma responsabilidade pela homologação da inscrição.
2.6 – Dois ou três dias após efetuar o pagamento, o candidato deverá acessar novamente o site www.ufsm.br/ctism/copes para imprimir o Formulário de Inscrição do Candidato. 

2.7 –  Esse Formulário de Inscrição do Candidato ficará em poder do candidato até o dia do Concurso, 06 de dezembro de 2009, quando deverá ser apresentado à comissão fiscal juntamente com documento de identificação que possua foto recente. 
2.8 – O candidato portador de necessidades especiais deverá encaminhar à COPES, até o final do período de inscrição, um documento contendo o nome, o número de inscrição, o tipo de necessidade especial que possui e o tipo de atendimento de que necessita para o dia da prova, juntamente com atestado médico que comprove a deficiência, condição necessária para receber atendimento na Prova de Seleção para ingresso nos cursos do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, da Universidade Federal de Santa Maria.

2.9 – As informações e normas relativas à Prova de Seleção para ingresso nos cursos do CTISM-UFSM estão disponíveis na INTERNET, no endereço eletrônico www.ufsm.br/ctism/copes.

Obs.: No Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, será disponibilizado, de 13 de outubro a 10 de novembro, acesso à internet na sala da Comissão Permanente de Exame de Seleção – COPES, no seguinte horário: das 09 às 21 horas de segundas a sextas-feiras, excetuando-se sábados, domingos e feriados. 
3 – ISENÇÕES
3.1 – Os pedidos de isenção do valor da taxa de inscrição deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Exame de Seleção no Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, até o dia 19 de outubro de 2009, de acordo com as normas contidas no item 10 deste Edital. Os pedidos homologados serão divulgados no dia 28 de outubro do corrente ano, no site www.ufsm.br/ctism/copes e no mural do CTISM.

4 – LISTAGEM DOS INSCRITOS
4.1 – No dia 19 de novembro de 2009, a COPES divulgará a Listagem de todos os Inscritos à prova de seleção no site www.ufsm.br/ctism/copes. Nessa listagem, de consulta obrigatória, o candidato deverá informar-se sobre o local em que realizará a prova. Fica sob a responsabilidade do candidato comparecer no local indicado nessa listagem, no dia e horário estabelecidos.

4.2 – Se o candidato não encontrar seu nome nessa Listagem ou verificar algum dado incorreto, deverá contatar, até o dia 24 de novembro de 2009, a Comissão Permanente de Exame de Seleção – na sala sala 134 do CTISM –, munido de seu número de inscrição. O horário de atendimento é das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas de segundas a sextas-feiras, excetuando-se sábados, domingos e feriados. 
5 – PROVAS

5.1 – A Prova de Seleção, regida pela legislação vigente, será realizada em 01 (um) dia, 6 de dezembro de 2009, com início:

5.1.1 – às 8 horas para os candidatos aos cursos pós-médio de Eletrônica, de Mecânica, de Eletrotécnica, de Eletromecânica, e de Automação Industrial na modalidade a distância;

5.1.2 – às 14 horas para os candidatos aos cursos de Ensino Médio integrado ao Técnico em Mecânica e de Ensino Médio integrado ao Técnico em Eletrotécnica.
5.2 – Será realizada apenas uma prova de seleção para cada curso. Assim, os candidatos aos: 

· cursos de Ensino Médio integrado ao Técnico em Eletrotécnica (código 11) e Ensino Médio integrado ao Técnico em Mecânica (código 13) farão uma prova abordando os conteúdos do Ensino Fundamental. A prova será no dia 06/12/2009, às 14 horas, constituída de 50 questões objetivas, sendo 10 de Português, 10 de Matemática e 30 de Ciências (10 de Biologia, 10 de Física e 10 de Química). Os programas dos conteúdos encontram-se no site www.ufsm.br/ctism/copes;
· cursos  de Eletrônica (código 24), Eletrotécnica (código 31), Mecânica (código 32), Eletromecânica (código 37) e Automação Industrial na modalidade a distância (códigos 51, 52, 53, 54, 55, 56 e 57), farão uma prova abordando os conteúdos do Ensino Médio. A prova será no dia 06/12/2009 às 08 horas, constituída de 50 questões objetivas, sendo 14 de Português, 18 de Matemática e 18 de Física. Os programas dos conteúdos encontram-se no site www.ufsm.br/ctism/copes. 
5.3 – Excetuando-se os candidatos ao curso de Automação Industrial na modalidade a distância, cujos pólos-municípios são Alegrete, Bagé, Canguçu, Santo Antônio da Patrulha, São Borja, São Lourenço do Sul, todos os demais candidatos realizarão a prova em Santa Maria.
5.3.1 – Os candidatos ao curso de Automação Industrial na modalidade a distância deverão realizar a prova de seleção no mesmo município-pólo indicado no momento da inscrição.
6 – DATA E LOCAL DAS PROVAS

6.1 – As provas serão realizadas no dia 06 de dezembro de 2009, no local a ser divulgado conforme item 4.1 deste Edital no site www.ufsm.br/ctism/copes e no mural do CTISM. As provas realizar-se-ão única e exclusivamente nos locais divulgados.  

6.2 – Os candidatos inscritos para Automação Industrial na modalidade a distância realizarão sua prova, no dia 06 de dezembro, às 08 horas, no município-pólo em que pretendem realizar seu curso, conforme o município-pólo escolhido, que consta na sua Ficha de Inscrição Eletrônica.

6.3 – O candidato deverá apresentar-se no local de realização da prova 30 minutos antes do seu início e somente poderá utilizar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis e borracha.
6.4 – O candidato que comparecer em outro local, diferente daquele onde deverá realizar sua prova (apresentado na Listagem dos Inscritos, conforme item 4.1), não poderá participar do Concurso. 

6.5 – A participação do candidato na Prova de Seleção somente será permitida mediante sua segura identificação. 
6.6 – No dia do Concurso, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar ao fiscal o Formulário de Inscrição do Candidato e um documento de Identidade com foto recente, para fins de identificação e ingresso na sala.

6.7 – O candidato somente poderá sair da sala de realização da prova transcorrida uma hora do seu início.  

6.8 – O candidato receberá um Caderno de Questões e uma Folha-Resposta que deverá ser preenchida nos locais indicados.

6.9 – O preenchimento adequado da Folha-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato. A Folha-Resposta não será substituída.

6.10 – Ao término da realização da prova, é responsabilidade exclusiva do candidato entregar à Comissão Fiscal da sala a Folha-Resposta, podendo ficar com o Caderno de Questões. 

6.11 – Ao final das provas, deverão permanecer, no mínimo, dois candidatos na sala. Por isso, o penúltimo candidato deverá aguardar que o último finalize a prova para poderem sair da sala.

6.12 – Ao entregar a Folha-Resposta, o candidato deverá assinar a Lista de Presença.

6.13 – As respostas das questões de múltipla escolha que estiverem em branco ou com mais de uma marcação ou marcadas indevidamente serão desconsideradas.

7 – CLASSIFICAÇÃO

7.1 – Para classificação final, o candidato deverá ter, no mínimo, acertado (05) cinco questões do total da prova.

7.2 – A classificação se dará na ordem decrescente dos acertos obtidos na Prova de Seleção até o limite de vagas de cada curso.

7.3 – Ocorrendo igualdade de notas no preenchimento da última vaga, será classificado o candidato mais idoso.

7.4 – As listagens dos classificados serão divulgadas em ordem alfabética.

7.5 – Os veículos oficiais para divulgação das listagens dos classificados são a Rádio Universidade, o mural do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria e o site www.ufsm.br/ctism/copes.

7.6 – O candidato que, no período determinado, não comparecer à matrícula, perderá o direito à vaga.
8 – MATRÍCULA

8.1 – A matrícula será realizada: 

8.1.1 – na Secretaria do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria, para os selecionados aos cursos de Ensino Médio integrado ao Técnico em Eletrotécnica, Ensino Médio integrado ao Técnico em Mecânica, Eletrônica, Eletrotécnica, Mecânica, Eletromecânica e Automação Industrial na modalidade a distância do pólo de Santa Maria.
8.1.2 – nas Secretarias Municipais de Alegrete, Bagé, Canguçu, Santo Antônio da Patrulha, São Borja e São Lourenço do Sul para o curso de Automação Industrial na modalidade a distância de acordo com o pólo para o qual o candidato se inscreveu e foi selecionado.

8.2 – A matrícula dos candidatos selecionados na 1a chamada será do dia 18 a 22 de janeiro de 2010, das 8 h 30 min às 11 h 30 min, e os selecionados na 2a chamada de 27 a 29 de janeiro de 2010, das 8 h e 30 min às 11 h e 30 min.
8.3 – No ato da matrícula devem obrigatoriamente ser apresentados,

· para quem vai se matricular no Ensino Médio Integrado, os seguintes documentos:

· Histórico Escolar do Ensino Fundamental (original e fotocópia);

· Carteira de Identidade (original e fotocópia);
· Cadastro de pessoa física – CPF (original e fotocópia);
· Certidão de nascimento (original e fotocópia);

· 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);

· Atestado de aptidão física (para prática de Educação Física);
· Comprovante de vacina anti-tetânica (original e fotocópia).
· para quem vai se matricular em curso técnico - pós médio, os seguintes documentos:
· Histórico Escolar do Ensino Médio (original e fotocópia)

· Carteira de Identidade (original e fotocópia);
· Cadastro de pessoa física – CPF (original e fotocópia);
· Certidão de nascimento ou de casamento (original e fotocópia);

· Título de Eleitor (original e fotocópia), se for o caso;
· Comprovante de quitação militar (original e fotocópia), se for o caso;
· 02 (duas) fotos 3x4 (recentes);

· Comprovante de vacina anti-tetânica (original e fotocópia). 

8.4 – O candidato deverá estar com sua situação escolar anterior devidamente regularizada.

8.5 – O candidato classificado que não se apresentar para ser matriculado na 1ª chamada, perderá o direito à vaga, sendo substituído pelo seguinte, após o limite da primeira lista de classificação.

8.6 – O candidato classificado e matriculado que não comparecer às aulas até o 5º (quinto) dia letivo, sem justificativa, será considerado desistente e substituído pelo seguinte da classificação.

9 – INÍCIO DAS AULAS

9.1 – As aulas para todos os cursos iniciam março de 2010.
10 – SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

10.1 – Somente poderão solicitar isenção do valor do taxa de inscrição os candidatos que realizaram a maior parte de seus estudos em escola pública. À Comissão Permanente de Exame de Seleção compete selecionar, dentre os candidatos, os beneficiados com a isenção, através da análise dos documentos apresentados e de procedimentos que comprovem a carência socioeconômica.

10.2 – Os interessados em participar do processo de isenção deverão inscrever-se, através da internet, no site www.ufsm.br/ctism/copes, no período de 13/10/2009 a 19/10/2009, por meio da escolha do curso e do preenchimento dos dados de inscrição, disponível no site, e depois imprimir o Formulário de Pré-Inscrição que deverá ser encaminhado à Comissão Permanente de Exame de Seleção – COPES,  juntamente com os documentos comprobatórios.
10.3 – Os documentos comprobatórios obrigatórios, após serem colocados em envelopes, deverão ser encaminhados via Correio ao Colégio Técnico Industrial de Santa Maria – Comissão Permanente de Exame de Seleção – COPES, Campus da UFSM, Prédio 05, Faixa de Camobi, Km 9 Santa Maria, RS, CEP 97105-900. Só serão aceitos documentos com data de postagem até 19/10/2009.

10.4 – Somente será aceita a solicitação do candidato que enviar a documentação relacionada a seguir, conforme o caso em que estiver enquadrado (ou seja: ou envia a documentação solicitada no item I, ou a documentação do item II, ou a do item III, ou do IV, ou do V, ou do VI, ou do VII), dentre os abaixo especificados. 
I. COMO PARTICIPANTE DE PROGRAMA SOCIAL DO GOVERNO FEDERAL

- O candidato cuja família é beneficiada por algum programa social do Governo Federal estará isento da taxa de inscrição, mediante o envio de cópia de documento comprobatório.

- Comprovante de escolaridade, conforme exigido.

II. COMO DECLARANTE DO IMPOSTO DE RENDA

- Declaração do Imposto de Renda 2009, ano base 2008, do pai e da mãe, juntamente com o recibo de entrega da referida declaração;

- Certidão de casamento dos pais (em caso de declaração simplificada);

- Certidão de nascimento dos filhos dependentes até 24 anos (em caso de declaração simplificada);

- Certidão de óbito para quem tem pais falecidos;

- Comprovante de escolaridade, conforme exigido.

III. COMO ASSALARIADO ISENTO DE DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA

- Contracheque do pai e da mãe (julho de 2009);

- Xerox da Carteira de Trabalho (das páginas com foto, dados de identificação, contrato de trabalho ou dispensa e da página seguinte mesmo em branco);

- Declaração de Isento do Imposto de Renda do pai e da mãe, com respectivos recibos;

- Certidão de casamento dos pais e de nascimento dos filhos dependentes até 24 anos;

- Certidão de óbito para quem tem pais falecidos;

- Comprovante de escolaridade, conforme exigido.
IV. COMO AGRICULTOR

- Declaração de Renda anual do ano base 2008 e Declaração de Arrendamento de Terra, se for o caso, expedidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

- Declaração de Isento do Imposto de Renda do pai e da mãe, com respectivos recibos;

- Declaração do Imposto Territorial Rural, ano base 2008;

- Certidão de casamento dos pais e de nascimento dos filhos dependentes até 24 anos;

- Certidão de óbito para quem tem pais falecidos;

- Comprovante de escolaridade, conforme exigido.

V. COMO AUTÔNOMO

- Carnê do INSS atualizado (julho de 2009);

- Declaração de renda anual (expedida por contabilista);

- Declaração de Isento do Imposto de Renda do pai e da mãe, com respectivos recibos;

- Certidão de casamento dos pais e de nascimento dos filhos dependentes até 24 anos;

- Certidão de óbito para quem tem pais falecidos;

- Comprovante de escolaridade, conforme exigido.

VI. COMO APOSENTADO

- Comprovante dos proventos do INSS (julho de 2009);

- Contracheque do pai e da mãe, se forem servidores municipais, estaduais ou federais, inclusive militares;

- Declaração de Isento do Imposto de Renda do pai e da mãe, com respectivos recibos;

- Certidão de casamento dos pais e de nascimento dos filhos dependentes até 24 anos;

- Certidão de óbito para quem tem pais falecidos;

- Comprovante de escolaridade, conforme exigido.

VII. COMO TRABALHADOR EM ATIVIDADE INFORMAL

- Xerox da Carteira de Trabalho (das páginas com foto, dados de identificação, contrato de trabalho ou dispensa e da página seguinte mesmo em branco);

- Declaração de Renda anual do pai e da mãe, com firma reconhecida em cartório;

- Declaração de Isento do Imposto de Renda do pai e da mãe, com respectivos recibos;

- Certidão de casamento dos pais e de nascimento dos filhos dependentes até 24 anos;

- Certidão de óbito para quem tem pais falecidos;

- Comprovante de escolaridade, conforme exigido.
10.5 – As declarações de Imposto de Renda já referidas deverão ser entregues em cópia xerox.

10.6 – Serão aceitas Declarações de Isento feitas em casas lotéricas ou equivalentes, devendo ser acompanhadas de xerox do CPF do declarante.

10.7 – Em caso de pais separados, o solicitante deverá apresentar averbação da separação ou certidão de divórcio.

10.8 – Ao solicitante sempre será exigida a renda familiar (do pai e da mãe). Se o solicitante for INDEPENDENTE financeiramente, deverá anexar à documentação seu comprovante de residência (conta de aluguel, luz, água, telefone) e comprovante de residência de sua família (pai e mãe).

10.9 – Os documentos que estiverem ilegíveis, adulterados ou que, por qualquer outra razão, não atendam às especificações solicitadas caracterizarão omissão na informação, implicando o indeferimento do pedido bem como sanções previstas na lei.

10.10 – A listagem dos beneficiados com a isenção será disponibilizada no site, no dia 28/10/2009.

10.11 – Os candidatos beneficiados pela isenção deverão entrar novamente no site www.ufsm.br/ctism/copes para confirmar a inscrição e imprimir o Formulário de Inscrição Eletrônica.

10.12 – Os candidatos não-beneficiados pela isenção poderão efetivar a inscrição de acordo com as normas constantes no Edital 08/2009.
10.13 – Os alunos dos cursos superiores oferecidos pela UFSM, com matrícula trancada ou não, não poderão pleitear isenção.

10.14 – A solicitação de isenção implica a aceitação das normas constantes deste Edital e das informações apresentadas no site, não cabendo qualquer espécie de recurso.

10.15 – A documentação enviada não será devolvida.

10.16 – Os casos omissos serão resolvidos pela COPES, Comissão Permanente de Exame de Seleção.

10.17 – CRONOGRAMA DE ISENÇÃO
13/10 a 19/10/2009 - Período para envio dos documentos;

28/10/2009 - Divulgação, no site www.ufsm.br/ctism/copes, da lista dos beneficiados.
11 – ORIENTAÇÕES GERAIS

11.1 – É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto da ficha de inscrição.

11.2 – Os candidatos de nacionalidade estrangeira deverão apresentar o original da cédula de identidade estrangeira e um documento que comprove sua condição temporária ou permanente no país.

11.3 – Os candidatos com necessidades especiais deverão comunicar tal fato à Comissão de Seleção, durante o período de inscrições.

11.4 – Não é permitida a permuta de cursos nem de turnos.

11.5 – É responsabilidade exclusiva do candidato informar-se acerca de Editais e Normas Complementares, avisos e chamadas oficiais do Processo de Seleção, e de todas as etapas da matrícula.

11.6 – As provas serão corrigidas através de processo de leitura ótica, sendo que o preenchimento adequado da folha resposta é de inteira responsabilidade do candidato.

11.7 – O prazo para entrar com recurso referente ao gabarito se extingue 24 (vinte quatro) horas após a divulgação do mesmo. A COPES manterá o material referente ao Processo de Seleção até 30/04/2010. Após, será destruído. 

11.8 – Os resultados do Processo de Seleção terão validade para o ingresso no CTISM, no ano letivo de 2010, conforme as vagas dos cursos.

11.9 – Todo e qualquer resultado obtido na prova de seleção é definitivo, não cabendo recursos a nenhuma instância.

11.10 – O candidato não poderá portar quaisquer tipos de aparelho eletrônico e outros materiais de consulta durante a realização da prova.

11.11 – A constatação de qualquer tipo de fraude na realização da prova sujeita o candidato à perda da vaga e às penalidades da lei, em qualquer época, mesmo após a matrícula. 

11.12 – Terão direito à matrícula os candidatos classificados até o limite de vagas de cada curso. É condição legal para a realização da matrícula a apresentação dos documentos exigidos.

11.13 – É obrigatório ao candidato o conhecimento das normas gerais contidas no site da Copes antes de gerar sua Ficha de Inscrição Eletrônica. As disposições contidas nesse site integram o presente Edital.

11.14 – O Colégio Técnico Industrial de Santa Maria divulgará, quando necessário, Normas Complementares e Avisos Oficiais referentes à Prova de Seleção do CTISM através do endereço eletrônico www.ufsm.br/ctism/copes.

11.15 – Os casos omissos serão resolvidos pela COPES.
GABINETE DA DIREÇÃO DO COLÉGIO TÉCNICO INDUSTRIAL DE SANTA MARIA, aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove.

Prof. Cláudio Rodrigues do Nascimento  

Diretor do CTISM
